
O SECRETARIO DE ADIMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no u§0 de suas atribuiçÕes,

RESOLVE

CONCEDER a RUBEi{S P§RE'RA nE BARRO§, Prof

Geografia-li. túatricula no 6420, lotado(ãl na Sêcretaria de FducaÇão.

Licença para tratamento de saúde, por 30 (trinta) dias, de acordo com

o que dispÕe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei n§

6 123 de 2OlA7!1968 do EFPC-PE. adotada pelo tillunicípio atravós da Lei

Municipal n" 2.836 de 22107197, combinado com o Decreto Lei no 117 de

27 11211969 , com vigência a partir de 26lO? i2a24 a 2410812024.

CUIVIPRA-SE

PUBLIQUE.SE E RÊGISTRE.§E

§eçretaria l,Iunicipal de Adrninist.âção, efi] 05 de agosto de 2024
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PRIFEITURA I!'IUNICIPAL DÊ C,\RÁNI'IUNS

PORTARIA NO 275,I12O24.SAD

Antônio Acacio Sannna de Godov
SocÍetário ds AdministÍacâo

Portana 001pOZl-Gi

Antônio Acácio Santana de Godoy
§ecretário de Àdministração
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240813112533.pdf

assinado por: idU
ser 370                     


